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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
           ESTADO DO PARANÁ
          Secretaria Municipal de Cultura

ANEXO XIII – Declaração do Alvará e Bombeiros
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
A (Organização da Sociedade Civil), inscrita no CNPJ ___________, representada pelo(a) seu(ua) Presidente ____________ , portador(a) do RG nº ________ e inscrito(a) no CPF nº ___________, declara que não possui os Alvarás e Certificado do Corpo de Bombeiros e se compromete a entregar posteriormente, estando ciente de que neste período ficará suspensa a execução do objeto do termo e não haverá repasse de valor, sendo que a não apresentação desses documentos no prazo de 90 dias acarretará a rescisão do termo de fomento.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Londrina, ____ de ______________ de 20____.
__________________________________________
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